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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO DEPUTROO AIVRNO CAMPELO

SUBST¡TUTIVO AO PROJETO DE LEI Ng 208, DE 2019.

Autoria: Deputado Álvaro CamPelo

,{ssenrbleia Leqislativa do Estado do Att

Comissåo de Õonstituiçã0, Justiça e Rer

RECEBIDO
e^ ?i t o /,-ZPf ?

As

Responsável

ALTERA a lei 24I/2015, de 31 de março de

20L5, na forma esPecífica.

A ASSEMBLÉ¡A LEGTSLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA:

Art. 1e. O art. 110 da Lei 24L/2O15, de 31- de março de 2015, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. L70. Pors os fins de comprovaçõo do deficiêncio e garantia de todos

os direitos previstos nesto lei, ficø criodo a Corteira de ldentificoçõo poro o

Pessoo com Deficiência - CIPD'

g Ie. A CtpD, que é opcional, deverá ser validado q cado 05 (cinco) onos, de

acordo com as especificidades mencionados nos incisos a seguir opresentodos, e

será emitido em dois modelos:

I - deficiência permonente;

tl - deficiência temPorária;

g 2e. euondo exigido, a Carteira de tdentificoçõo da Pessoo com Deficiência

substituirá o Loudo Médico, desde que esteia dentro do prazo de vølidade'

6 3s. Coberó oo Poder Púbtico a regulamentoçõo e emissõo da corteirø,

sendo observødas os seguintes disposições:
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t- a primeira vio da C\PD será expedito sem qualquer custo oo beneficiário,

em oté 1-5 (quinze) dias, atrovés de requerimento devidamente preenchido e

ossinado pelo interessado ou por seu representante legal, ocompanhodo de

relotórioloudo médico, documentos pessoais, bem como dos seus pais ou

responsóveis legois, quondo por estes omporados;

ll- no corpo da carteiro, constordo:

a) a numeraçõo, que obedeceró a formø sequencial;

b) o Nome, o endereço e o tipo songuíneo do pessoo com deficiência;

c) dota de validode;

d) data de expediçõo;

e) o nome do responsóvel e o seu telefone; e,

f)o CtD.

ttt - havendo a perdo ou extrovio do C\PD, os despesas poro emissõo do

segunda vio ficardo por conta do parte beneficiória.

5 4e. A carteiro é de uso estritamente pessoøl e intronsferível por parte do

pessoo com deficiêncio, podendo, excepcionolmente, em coso de comprovada

urgêncio ou risco de vida, ser utilizado sem a presença de seu beneficiório titular.

9 5e. A corteira daró acesso de formo prioritória a:

t - hospitais dø rede púbtico e privada, unidades de soúde em todo Estado

do Amazonas;

tl - øgências boncárias e coixos eletrônicos;

lll - coixas de supermercados e demois estabelecimentos comerciois em que

hajo filo de esperø;

tV - instituições públicas e privodas; e,

Av. Mario Ypiranga Monteiro (antiga Recife), n" 3950 - Parque

Gabinete 214, CEP 69.050-4 l0
Dez, Edifìcio Dep. José de Jesus Lins de

- Fone 92- 3 I 834582
Albuquerque.



o

CCJR

I rsno

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO DEPUTROO AIVNRO CAMPELO

V - transporte Público, seja ele municipal, intermunicipol, rodoviário, fluvial
e/ou aéreo.

9 As. A pessoa com deficiência que estiver de posse do carteira de

ldentificoçõo, tratado nesto lei, e seu acomponhante, terõo direito o meio-

entrodo em eventos socioculturais, entendidos, oqui, como eventos

socioculturais, aqueles realizodos com a finalidade de oferecer lozer,

entretenimento, culturo, dentre os quais se destacam expoSiçõeS, cinemos,

porques de diversões, teotros, circo, desportivos, lozer, e ofins, conforme, Decreto

Lei n 73.1-46.

5 7e. Em se tratando de tipo de deficiência que demande impossibilidade de

locomoção, o Orgão responsóvel pela emissõo do documento de identificação

trotodo nesto lei, disponibitizaró pessool capocitodo paro coleto de documentos e

reolizoção de confirmação, no domicítio do beneficiário, inclusive quondo do

renovação do documento.

5 8e. Paro a pessoa diagnosticada com transtorno do Espectro Autisto -
TEA, este documento serviró, inclusive, para matrículo ou renovação de matrícula

escolor, seja o estabelecimento público ou privodo.

5 ge. Pora o preenchimento de vogos de trobolhodo, utilizando o sistemo

de cotos destinados ù pessoa com deficiência, o CIPD serviró como documento

oficiat de comprovoção, como formo de dispensa da necessidade de

apresentação de Loudo Médico." (NRl

Art. 2e. As despesas oriundas da aplicação desta lei correrão por conta das

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3e. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, CM MANAUS, 22

de abril de 2019.

Á
De Estadual - PP

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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JUSTIFICATIVA

O projeto de alteração de lei, que ora submetemos à apreciação deste Parlamento,

tem por objetivo ampliar e aperfeiçoar os benefícios decorrentes da implantação e

emissão de Carteiras e ldentificação das Pessoa com Deficiência - CIPD.

Conforme Art. 2 da Lei 13.L46, será considerada pessoa com deficiência todo aquele

que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais

pessoas.

Contudo, alguns tipos de deficiência não são detectados de forma imediata ou com o

simples olhar, pois não apresentam características físicas de fácil percepção, como é o

exemplo da pessoa com autismo ou surdez. Por tal motivo, imperioso seja

disponibilizada essa importante ferramenta de identificação, de modo a minimizar os

constrangimentos vividos por essas pessoas, que muitas vezes têm que provar a sua

"limitação", para que tenham respeitados os seus direitos.

E certo que a partir da implementação efetiva do documento tratado nesta lei, vários

benefícios serão vivenciados pelos seus beneficiários. Exemplos:

a) Prioridade em filas e atendimentos diversos;

b) A promoção do bom convívio em sociedade, facilitando a identificação de suas

necessidades, de forma com que elas possam ter acesso aos seus direitos de maneira

mais simples, sem passarem pelo constrangimento de ter que provar, fisicamente, que

são pessoas com deficiência, sobremaneira naquelas deficiências que não são de fácil

constatação, como no caso das pessoas com Autismo;

c) Através da indicação do ClD, com a numeração das Carteiras de ldentificação e do

indicativo dos endereços dos beneficiários, proporcionar-se-á a obtenção de dados

mais precisos sobre a quantidade de pessoas acometidas por cada tipo de

deficiência, bem como as zonas de maior incidência, possibilitando, aos gestores

públicos, melhor aplicação dos recursos e a disponibilização dos serviços específicos

para cada tipo de necessidade.
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Convém ressaltar, que a alteração que aqu¡ está sendo proposta, resultará na

ampliação das garantias de cumpr¡mento dos direitos que são conferidos às pessoas

com deficiência, conforme texto final lido e aprovado após diversas reuniöes realizadas

nesta casa, reuniöes essas que contaram com a partic¡pação de diversos órgãos e

associações interessadas, quais sejam: ADEFA, ADVAM, AHAM, APADAM, ASMAN,

SEPED, MUPA, dentre outras'

pelas razões expostas, e considerando o interesse público e a relevância que

caracter¡zam a matéria, submetemos aos Nobres Pares para que empreguem seu

indispensável apoio, a fim de que seja aprovada esta proposição'

Estaduol - PP

Assembleio Legisløtiva do Estødo do Amozonas
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